LEI Nº 5.811, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006.
Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 5.706, de 24 de fevereiro de 2006 e parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 5.707, de 24 de fevereiro de 2006.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 5.706, de 24 de fevereiro de 2006:
“Art. 2º ......

Parágrafo único. Para fins de aplicação da Emenda Constitucional nº 29/2000 e informações junto ao SIOP´S – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, o parcelamento de que trata esta lei cobrirá, primeiramente, o débito relativo ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 403.659,10 (quatrocentos e três mil, seiscentos e cinqüenta e nove mil e dez centavos).”
Art. 2º Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 5.707, de 24 de fevereiro de 2006:

“Art. 2º ......

Parágrafo único. Para fins de aplicação da Emenda Constitucional nº 29/2000 e informações junto ao SIOP´S – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, o parcelamento de que trata esta lei cobrirá, primeiramente, o débito relativo ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 220.896,57 (duzentos e vinte mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinqüenta e sete centavos).”
Art. 7º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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